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PROJETO DE LEI Nº 059/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
INSERE PARÁGRAFO 6º NO ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17/10/1990 DISPONDO SOBRE  VALORES PAGOS POR PROCEDIMENTO REALIZADO POR CIRURGIÃO GERAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º.  Insere § 6º no artigo 11 da Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 que passa a viger com a seguinte redação:

        “Art. 11. ...

  
§ 6º Quando os procedimentos realizados forem cirurgias de herniorrafia incisional, o valor do repasse será de R$ 700,00 (setecentos reais), fixando-se o limite máximo de 04 (quatro) procedimentos mensais deste tipo de cirurgias.”
       Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor a contar na data de sua publicação

                                        
               MARCOS ERNANI SENGER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 059/2013.

              Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 059 de 10 de junho de 2013 que “INSERE PARÁGRAFO 6º NO ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17/10/1990 DISPONDO SOBRE  VALORES PAGOS POR PROCEDIMENTO REALIZADO POR CIRURGIÃO GERAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto pretende assegurar a realização de procedimentos cirúrgicos herniorrafia incisional através de repasse do valor pago pelo procedimento contratualizado com a Rede de Apoio ao HUSM e que é prestado por profissional cirurgião geral, sendo que o Município receberá o aporte de incentivo nos moldes mencionados no documento de protocolo nº 2884/2013 firmado pelo Diretor do Hospital Municipal e que integra a presente justificativa para todos os fins.

Visando o atendimento a demanda que vem noticiada, entendemos que dispondo a Administração de Profissional apto ao desempenho das cirurgias não podemos nos furtar em atender a necessidade, entretanto, faz jus o profissional a remuneração condizente.

 Estamos assim apresentando a esta Casa a matéria em comento, juntamente com a estimativa de impacto e solicitando brevidade na tramitação do projeto colocamos a disposição o Diretor do Hospital e o Secretário Municipal de Saúde além de ratificarmos a importância da aprovação do projeto por  Vossas Excelências.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

